
CAMARA MUNICIPAL DE 

EMENDA MODIFICATIVA N9, 05/2023 

(Altera o Projeto de Lei n' 63/2022) 

TAUA 

0 vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, 

submetem à apreciação da Câmara Municipal de Tauá a presente emenda que 

visa modificar o § 4° do Art. 5 do Projeto de Lei n. 63/2023 que autoriza o 

Municipio de Tauá, através da Secretaria Municipal de Saúde, a celebrar convênio 

com instituição de ensino superior, pública ou privada, para o 
desenvolvimento de 

rrograna de Residência Médica e dá outras providências, passando a vigorar com 

as aiterações abaixo propostas: 

"$40- 0s Preceptores serão designados pelo Secretário Municipal de 

Saúde entre os médicos efetivo do Municipio, ou em caso de 

necessidade de contratação, que a mesma seja precedida de Seleção 

Pública". 

Paço da Câmara Municipal de Tauá, 07 de agosto de 2023. 
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